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Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São Paulo 
Rua Líbero Badaró, 425 - Centro - CEP: 01009-905 - São Paulo - SP  

 

/ProdamSP 

 
PROCESSO SEI Nº 7010.2020/0000188-3 
 
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 05.002/2019 
 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VIDA EM 
GRUPO (CO-15.09/19) 
 
 
 

CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A, com sede na Rua Líbero Badaró, 425, Edifício 
Grande São Paulo, Centro, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.009-905, 
inscrita no CNPJ sob o nº 43.076.702/0001-61, neste ato representada por seu Diretor de 
Administração e Finanças, Sr. ELIAS FARES HADI, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
11.049.629-2-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 094.438.328-95 e por seu Diretor de 
Participação, Sr. LUCIANO DE AZEVEDO FARIAS FERREIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº 24.469.628-7-SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 148.581.818-47. 
 
 
CONTRATADA: UNIMED SEGURADORA S/A., com sede na Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 
346, bairro Cerqueira Cesar, no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 01.410-
901, inscrita no CNPJ sob o n.º 92.863.505/0001-06, neste ato representada por seu Diretor de 
Operações, Sr. AGENOR FERREIRA DA SILVA FILHO, portador da cédula de identidade RG nº 
675.328-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 085.309.639-20 e por seu Diretor Estatutário, 
Sr. ANTÔNIO ABRÃO NOHRA NETO, portador da cédula de identidade RG nº 4.722.946-9-SSP/RJ 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 320.486.537-15. 
 
As partes acima qualificadas resolvem, de comum acordo, à vista das razões expostas no 
Processo SEI nº 7010.2020/0000188-3, encerrar o Contrato CO-15.09/19, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ENCERRAMENTO 

 
1.1. Em razão do término da vigência, que se deu em 27/09/2022, as partes dão por encerrado 

o Contrato Administrativo CO-15.09/2019.  
 
1.2. Diante disso, inexistindo obrigações pendentes entre as partes, formaliza-se o presente 

Termo de Encerramento Contratual, cujos efeitos retroagem à 27/09/2022, data em que se 
encerrou a vigência contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
2.1. A garantia contratual prevista na Cláusula X, item 10.1, do Contrato Administrativo CO-

15.09/19 será liberada em até 30 (trinta) dias, a contar da data de assinatura deste 
instrumento. 

 
 



 
CO/ENC-15.05/2023 

 

E 

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São Paulo 
Rua Líbero Badaró, 425 - Centro - CEP: 01009-905 - São Paulo - SP  

 

/ProdamSP 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO RECÍPROCA 

 
3.1. Conforme informações constantes no processo de que o contrato CO-15.09/19 não possui 

pendências financeiras (doc. 080928715), as partes dão plena, rasa, geral, irrevogável e 
irretratável quitação para nada mais reclamarem ou cobrarem, uma das outras, a qualquer 
título, em juízo ou fora dele, com relação a qualquer questão vinculada ao contrato ora 
encerrado. 

 
E, por estarem entre si justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor, perante as testemunhas abaixo. 
 

São Paulo, 16 de maio de 2023. 
 
 
 
 
PELA CONTRATANTE:                  ELIAS FARES HADI 
                                                      Diretor de Administração e Finanças 
 
 
 
     
    LUCIANO DE AZEVEDO FARIAS FERREIRA  
    Diretor de Participação 
 
 
 
 
     
PELA CONTRATADA:              AGENOR FERREIRA DA SILVA FILHO 
                                                         Diretor de Operações 
 
 
 
     
    ANTONIO ABRÃO NOHRA NETO 
    Diretor Estatutário 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.                                                                             2. 
 

ANTONIO ABRAO 
NOHRA 
NETO:32048653715

Assinado de forma digital por 
ANTONIO ABRAO NOHRA 
NETO:32048653715 
Dados: 2023.06.01 11:25:22 
-03'00'

AGENOR FERREIRA 
DA SILVA 
FILHO:08530963920

Assinado de forma digital por 
AGENOR FERREIRA DA SILVA 
FILHO:08530963920 
Dados: 2023.06.01 11:25:52 
-03'00'

CARLOS ANTONIO 
CARVALHO DE 
CAMPOS

Assinado de forma digital por 
CARLOS ANTONIO CARVALHO 
DE CAMPOS 
Dados: 2023.06.02 15:20:45 
-03'00'

ELIAS FARES 
HADI:09443832895

Assinado de forma digital por 
ELIAS FARES HADI:09443832895 
Dados: 2023.06.02 16:11:35 -03'00'

LUCIANO DE AZEVEDO 
FARIAS 
FERREIRA:14858181847

Assinado de forma digital por 
LUCIANO DE AZEVEDO FARIAS 
FERREIRA:14858181847 
Dados: 2023.06.02 18:14:49 -03'00'



084333485

Documento: 084367759   |    Despacho Ata

DáDOSàDáàLICITáÇÃO

Número da Ata

019/2022 ? HSPM

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

material médico hospitalar

Objeto da licitação

fornecimento de 04 frascos de Solução lubrificante não
siliconizada para instrumental cirúrgico

Processo

6210.2023/0004851-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

06/06/2023

Texto do despacho

PROCESSO SEI Nº 6210.2023/0004851-0 I ? À vista dos
elementos constantes nos autos deste processo administrativo e
com fundamento no artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no
Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 153, § 1º, II, do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, AUTORIZO a utilização da
Ata de Registro de Preços nº 019/2022 ? HSPM, própria do
HSPM, e a contratação da detentora LDM EQUIPAMENTOS
LTDA., CNPJ: 00.538.079/0001-09, para o fornecimento de 04
frascos de Solução lubrificante não siliconizada para instrumental
cirúrgico, no valor unitário de R$ 78,4875 e valor total de R$
313,95 (trezentos e treze reais e noventa e cinco centavos). Prazo
de Realização da Despesa: 10 (dez) dias úteis a contar da emissão
da Ordem de Fornecimento. Os preços registrados estão
compatíveis com a pesquisa de mercado encartada nos autos. A
despesa será suportada pela dotação orçamentária
02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº
2389/2023. II ? Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo de
empenho não utilizado. III ? Designo os seguintes Fiscais de
Contrato: Bruno Correa Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos
Zimmerhansl Junior, RF: 840.090.3, para atuarem em conjunto ou
individualmente na fiscalização da execução contratual. IV ?
Publique-se.

Arquivo (Número do documento SEI)

084354985

Fundação Theatro Municipal de São
Paulo

ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Documento: 084287580   |    Despacho Autorizatório

INTERESSADA: Escola de Música de São Paulo

ASSUNTO: Prorrogação de contrato de serviços profissionais de
natureza artística

DESPACHO

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
manifestação da Comissão de Avaliação Artística, ora acolhida, na
competência a mim atribuída por intermédio da portaria de
designação nº 15, de 18 de janeiro de 2023, publicada no DOC de
19.01.2023, e com fundamento no art. 28, incisos XV e XVII do
Anexo I integrante do Decreto Municipal nº 53.225/2012,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, inciso III e artigo 57,
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a prorrogação
do contrato de serviços profissionais de natureza artística de
ANGELA APARECIDA DE SANTI PERNAMBUCO, CPF nº
124.610.038-07, a ser executado junto à Escola de Música de São
Paulo, durante o período de 01 de julho a 31 de dezembro de
2023, nas condições estipuladas na proposta, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais, pelo valor total de R$
77.280,00 (setenta e sete mil, duzentos e oitenta reais), que
deverá onerar a dotação orçamentária nº
85.10.13.392.3001.6.434.3.3.90.36.00.

II - Publique-se.

III - Encaminhe-se à Supervisão de Finanças para as providências
cabíveis.

São Paulo, 02 de junho de 2023.

ABRAÃO MAFRA DE OLIVEIRA LOPES
Diretor Geral
Fundação Theatro Municipal de São Paulo

Empresa de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Município de São Paulo

GERÊNCIA JURÍDICA - ADMINISTRATIVO

Documento: 084318171   |    Outras

PRINCIPáL

Especificação de Outras

Extrato de Termo de Encerramento de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO DE
CONTRATO. TERMO DE ENCERRAMENTO CO/ENC-
15.05/2023. PROCESSO SEI 7010.2020/0000188-3. PREGÃO
ELETRÔNICO 05.002/2019. CONTRATANTE: EMPRESA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A.
CONTRATADA: UNIMED SEGURADORA S/A. CNPJ:
92.863.505/0001-06. OBJETO: ENCERRAMENTO DO
CONTRATO CO-15.09/19, EM RAZÃO DO TÉRMINO DA
VIGÊNCIA, QUE SE DEU EM 27/09/2022.

Data de Publicação

06/06/2023

Documento: 084372100   |    Outras

PRINCIPáL

Especificação de Outras

Extrato de Termo de Apostilamento de correção de erro material
em contrato

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO.
APOSTILAMENTO AP-02.06/2023. CONTRATO CO-
12.03/2023. PROCESSO SEI 7010.2022/0013525-5. DISPENSA
DE LICITAÇÃO 03.009/2023. CONTRATANTE: EMPRESA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A.
CONTRATADA: EXTRATECH SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ: 15.656.437/0001-55. OBJETO
DO TERMO DE APOSTILAMENTO: RETIFICAÇÃO DO
NÚMERO DO INCISO DO ARTIGO 29 DA LEI 13.303/2016
NO CONTRATO CO-12.03/2023.

Data de Publicação

06/06/2023

GERÊNCIA JURÍDICA - CONTENCIOSO

Documento: 084355253   |    Penalidade

PRINCIPáL

Síntese (Texto do Despacho)

DECISÃO DE NÃO PROVIMENTO DE RECURSO
ADMINISTRATIVO. Processo SEI 7010.2023/0003301-2. A
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -
PRODAM-SP S/A, por intermédio de seu Diretor-Presidente e de
seu Diretor de Infraestrutura e Tecnologia, acolhendo como
fundamentação o Parecer Jurídico GJC nº 152/2023, no uso das
atribuições que lhes confere o Estatuto Social, torna pública a
decisão de não provimento do recurso com consequente aplicação
à empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA., inscrita no
CNPJ sob nº 01.590.728/0009-30, da penalidade de MULTA no
valor de R$ 28.948,46 (vinte e oito mil, novecentos e quarenta e
oito reais e quarenta e seis centavos) pelo descumprimento de
normas contidas no Contrato Administrativo CO-07.01/2023, com
fulcro no artigo 83 da Lei 13.303/16, valendo esclarecer que foi
assegurado à empresa apenada o direito de exercer a ampla defesa
e o contraditório.

Data de Publicação

06/06/2023

Documento: 084356736   |    Penalidade

PRINCIPáL

Síntese (Texto do Despacho)

DECISÃO DE NÃO PROVIMENTO DE RECURSO
ADMINISTRATIVO. Processo SEI 7010.2023/0003304-7. A
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -
PRODAM-SP S/A, por intermédio de seu Diretor-Presidente e de
seu Diretor de Infraestrutura e Tecnologia, acolhendo como
fundamentação o Parecer Jurídico GJC nº 153/2023, no uso das
atribuições que lhes confere o Estatuto Social, torna pública a
decisão de não provimento do recurso com consequente aplicação
à empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ sob
nº 04.602.789/0001-01, da penalidade de MULTA no valor de R$
13.348,60 (treze mil trezentos e quarenta e oito reais e sessenta
centavos) pelo descumprimento de normas contidas no Contrato
Administrativo CO-05.11/2020, com fulcro no artigo 83 da Lei
13.303/16, valendo esclarecer que foi assegurado à empresa
apenada o direito de exercer a ampla defesa e o contraditório.

Data de Publicação

06/06/2023

São Paulo Turismo

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS

Documento: 084372635   |    Extrato de Contrato

Processo de compras SEI 7210.2023/0000992-5 - Contrato Cessão
de Epaço - Corporativo CCE nº 042.2023-A - Cedente: Pro Magno
Empreendimentos e Participações S.A Cessionária: São Paulo
Turismo S.A. Objeto do Contrato: Cessão de espaço das
instalações da Cedente, para realização do evento Conferência
Municipal de Educação 2023, atendendo à solicitação da
Secretaria Municipal de Educação . Valor total do contrato: R$
304.917,00.

São Paulo Parcerias S/A

NÚCLEO DE AQUISIÇÕES DE BENS E
SERVIÇOS

Documento: 084273226   |    Extrato de Contratação

EXTRATO DA CONTRATAÇÃO

PROCESSO Nº: 7310.2023/0000074-3

CONTRATO Nº: S/N

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO - Art. 29, inciso II
da Lei Federal nº 13.303/2016.

CONTRATANTE: SÃO PAULO PARCERIAS S.A.

CONTRATADA: AEROTUR SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA.,
CNPJ 05.120.923/0001-09.

OBJETO: aquisição de passagens aéreas e respectivas taxas de
embarque - São Paulo/Brasil - Cidade do Panamá/Panamá.

VALOR TOTAL: R$ 12.292,81 (doze mil, duzentos e noventa e
doisreais e oitenta e um centavos).

VALOR UNITÁRIO: R$ 5.146,47 (cinco mil, cento e quarenta e
seis reais e quarenta e sete centavos) e R$ 7.146,34 (sete mil, cento
e quarenta e seis reais e trinta e quatro centavos).

DATA DA CONTRATAÇÃO: 26/05/2023.

Companhia de Engenharia de Tráfego

DEPARTAMENTODE AQUISIÇÕES DE BENS E
SERVIÇOS PADRONIZADOS

Documento: 084367899   |    Abertura

AVISO

EXPEDIENTE Nº 06/23

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/23

OBJETO: FORNECIMENTO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E
GRAXAS

JULGAMENTO: “MENOR PREÇO TOTAL”

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário

Encontra-se aberto o PREGÃO acima mencionado, podendo os
interessados obter o Edital na Rua Barão de Itapetininga nº 18 - 2º
andar - Centro, na Gerência de Suprimentos, de segunda a sexta
feira, no horário das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, até a
data da abertura, mediante a apresentação de mídia
eletrônica, ou ainda, no site da Prefeitura do Município de São
Paulo - PMSP https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br, site da
Companhia de Engenharia de Tráfego - CET

250 - São Paulo, 68 (116) ____________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo terça-feira, 6 de junho de 2023


